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n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal.

17.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial é efetuada, de forma decrescente, tendo por referência os 
seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
b) Valoração da Experiência Profissional (EP)
c) Valoração da Formação/Qualificação Profissional (F/QP)
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência de interessados, nos 
termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, com 
exceção da sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

17.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor do Agrupamento de Escolas de São Louren-
ço — Valongo, é disponibilizada no sítio da Internet do Agrupamento 
de Escolas de São Lourenço — Valongo, bem como em edital afixado 
nas respetivas instalações.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

19 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar do dia 13 de setembro 
de 2017 até ao dia 22 de junho de 2018.

20 — O presente Aviso é afixado nas instalações do Agrupamento 
de Escolas de São Lourenço — Valongo, bem como publicitado na sua 
página eletrónica, e ainda num jornal de expansão nacional, assim como 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt).

Nota 1: “Este concurso é válido para eventuais contratações que 
ocorram durante o ano escolar 2017/2018.”

Nota 2: “As férias relativas a estes trabalhadores serão gozadas durante 
o período de vigência do contrato.”

18 de agosto de 2017. — O Diretor, José Miguel Moreira Lopes 
Cunha Marques.

310727846 

 Escola Secundária de Vila Verde

Aviso n.º 10562/2017

Designação de Subdiretora e Adjuntas do Diretor
da Escola Secundária de Vila Verde

Nos termos do n.º 6 do artigo 21.º e n.º 2 do artigo 24.º, do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 2 de julho, designo para os cargos de Subdiretora e 
Adjuntas do Diretor da Escola Secundária de Vila Verde, com efeitos a 
5 de julho de 2017, para o quadriénio 2017/2021, as seguintes docen-
tes: Subdiretora, Maria Alexandra Moreira Cunha Rocha, Professora 
do Quadro de Escola, grupo 520 — Biologia e Geologia, Adjunta do 
Diretor, Ana Bela Martins Alves, Professora do Quadro de Escola, 
grupo 550 — Informática, Adjunta do Diretor, Maria Manuela de Brito 
da Cunha Lino, Professora do Quadro de Escola, grupo 330 — Inglês.

18 de agosto de 2017. — O Diretor, João Manuel Lopes Graça.
310726517 

Portaria n.º 83 -A/2009, aplicam -se os métodos de seleção Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC)

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 50 %.
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — 50 %.

12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou pro-
fissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

12.3 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa 
proceder a uma análise da experiência, qualificações e motivações 
profissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em 
situações reais e vivenciadas pelo candidato, baseando -se num guião 
de entrevista preparado para o efeito. Poderá ser classificada com 4, 
8, 12, 16 ou 20 valores.»

deve ler -se:
«12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, aplicam -se os métodos de seleção Avaliação 
Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS)

A ponderação a utilizar é a seguinte:
Avaliação Curricular (AC) — 70 %.
Entrevista Profissional de Seleção(EPS) — 30 %.

12.2 — Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou pro-
fissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica 
de Base ou Curso equiparado, Experiência Profissional, Formação 
Profissional e Avaliação de Desempenho. Será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos 
elementos a avaliar.

12.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. Poderá 
ser classificada com 4, 8, 12, 16 ou 20 valores.»
8 de setembro de 2017. — O Diretor, Albino Martins Nogueira Pereira.

310768702 

 EDUCAÇÃO, TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

E ENTIDADES DE UTILIDADE PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., 

e Comité Paralímpico de Portugal

Contrato n.º 615/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/206/DDF/2017

Missão Portuguesa a Evento Multidesportivo Internacional
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto Fon-

 Agrupamento de Escolas de Vilela, Paredes

Declaração de Retificação n.º 599/2017
Declaração de retificação do Aviso n.º 10338/2017 publicado no DR. 

2.ª série n.º 173 de 07 -09 -2017, onde se lê:
«12 — Métodos de seleção
12.1 — Considerando a urgência do procedimento e atento o dis-

posto no n.º 5 do artigo 56.º, no artigo 36.º da LTFP e no artigo 6.º da 
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tes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo adiante 
designado como 1.º Outorgante;

2 — O Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., pessoa coletiva de 
direito público, com sede na Avenida Conde Valbom, n.º 63 — 1069 -178 
Lisboa, NIPC 600 055 930, aqui representado por Humberto Fernando 
Simões dos Santos, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 2.º Outorgante; e

3 — O Comité Paralímpico de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, com sede na Rua do Sacramento n.º 4 — R/C Fanqueiro — Lou-
res., NIPC 507805259, aqui representado por José Manuel Fernandes 
Lourenço, na qualidade de Presidente e por Manuel Costa e Oliveira na 
qualidade de Secretário -geral adiante designado por 3.º Outorgante

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do Programa de Organização da Missão 
Portuguesa a Evento Multidesportivo Internacional, mais concretamente 
aos Jogos Paralímpicos Europeus da Juventude 2017 que se disputam em 
Génova, Itália e que o 3.º Outorgante apresentou ao 1.º Outorgante e no 
2.º Outorgante, e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o 
qual consta do Anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2017

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante e 
2.º Outorgante ao 3.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução 
do programa de atividades referido na cláusula 1.ª, é no montante de 
30.000,00€.

2 — A comparticipação financeira a que se refere o número anterior 
é disponibilizada em partes iguais, no valor de 15.000.00€ (quinze 
mil euros) a conceder por cada um dos 1.º e 2.º Outorgantes ao 
3.º Outorgante.

3 — O montante indicado no n.º 2 pago pelo 2.º Outorgante, provém 
do orçamento de receitas próprias e está inscrito na rubrica de despesa 
orçamental 04 07 01 — Transferências correntes — Instituições sem 
fins lucrativos.

4 — O montante indicado no n.º 1 inclui a verba destinada a suportar 
os custos resultantes das requisições, licenças especiais e dispensas 
temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pelo Comité, no âmbito do programa de ativi-
dades apresentado ao 1.º e 2.º Outorgantes.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibili-
zada pelo 1.º Outorgante e 2.º Outorgante, nos seguintes termos:

a) 80 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias após a 
publicação do presente contrato -programa, correspondente a 24.000,00€;

I — 12.000,00€ (doze mil euros) a disponibilizar pelo 1.º Outorgante;
II — 12.000,00€ (doze mil euros) a disponibilizar pelo 2.º Outorgante; 

INR, I. P.

b) 20 % da comparticipação financeira, correspondente a 6.000,00 €, 
no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto na alínea d) 
da Cláusula 5.ª infra.

I — 3.000,00€ (três mil euros) a disponibilizar pelo 1.º Outorgante
II — 3.000,00€ (três mil euros) a disponibilizar pelo 2.º Outorgante 

INR, I. P.

Cláusula 5.ª
Obrigações do Comité

São obrigações do 3.º Outorgante:
a) Executar o programa desportivo apresentado ao 1.º Outorgante e 

2.º Outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente contrato, 
de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º Outorgante e/ou pelo 2.º Ou-
torgante

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e 
exclusivo para a organização da missão objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão da participação no 
evento desportivo em apreço, o relatório final, sobre a execução técnica e 
financeira, acompanhado do balancete analítico do centro de resultados, 
previsto na alínea anterior, antes do apuramento de resultados;

e) Facultar ao 1.º Outorgante, ou a entidade credenciada a indicar 
por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de exe-
cução orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do 
apuramento de resultados relativos e, para efeitos de validação técnico-
-financeira, os documentos de despesa, legal e fiscalmente aceites, em 
nome do 3.º Outorgante ou de seu associado, nos termos da alínea f) da 
presente Cláusula, que comprovem as despesas relativas à realização do 
programa desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

f) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 3.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante e 
2.º Outorgante quando o 3.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante e/ou 2.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
da cláusula 5.ª, concede ao 1.º Outorgante e ao 2.º Outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do programa alvo de financiamento pelo presente Contrato.

3 — O 3.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante e ao 
2.º Outorgante as comparticipações financeiras concedidas que não 
tenham sido aplicadas na execução do competente programa de ativi-
dades anexo ao presente contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 3.º Outorgante 
pelo 1.º e 2.º Outorgantes ao abrigo de outros contratos -programa ce-
lebrados em 2017 ou em anos anteriores, que não tenham sido total 
ou parcialmente aplicadas na execução dos respetivos Programas de 
Atividades, são por este restituídas ao 1.º Outorgante e ao 2.º Outorgante 
podendo estes Institutos, no âmbito do presente contrato -programa, 
acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º e 2.º Outorgantes fiscalizar a execução do 
contrato -programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inqué-
ritos e sindicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por 
entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
3.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.
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Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 3.º Outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º e 2.º Outorgantes

Revisão do contrato
O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 

acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 9.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2017 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 10.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 1 de setembro de 2017, em três exemplares 
de igual valor.

1 de setembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fon-
tes Baganha. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Nacional para a Reabilitação, I. P., Humberto Fernando Simões dos 
Santos. — O Presidente do Comité Paralímpico de Portugal, José Manuel 
Lourenço. — O Secretário -Geral do Comité Paralímpico de Portugal, 
Manuel Costa e Oliveira.

310757079 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa

de Desporto para Pessoas com Deficiência

Contrato n.º 616/2017

Contrato -programa de desenvolvimento
desportivo CP/169/DDF/2017

Atividades Regulares
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Desporto para Pessoas com Deficiên-
cia, pessoa coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade 
pública desportiva, concedido através de Despacho n.º 60/95, de 9 de 
outubro, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 244, de 21 de 
outubro, com sede na(o) Rua Presidente Samora Machel, Lt. 7 — r/c Dt., 

NIPC 502513934, aqui representada por Mário Jorge Ribeiro Lopes, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º outorgante, «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

B) Pelo despacho de 26 de janeiro de 2017, do Senhor Secretário 
de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada a celebração de 
aditamento, ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o 
2.º outorgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 06 -02 -2017, com 
o 2.º outorgante o Contrato -Programa n.º CP/32/DDF/2017 que previa 
a concessão de uma comparticipação financeira até 75.375,00 €, paga 
em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra referidos estão concluídos e na sequência 
de análise técnica efetuada pelos serviços e decisão do Secretário de 
Estado da Juventude e do Desporto ficou estabelecida a concessão à 
entidade acima identificada de uma comparticipação financeira no valor 
global identificado na cláusula 3.ª, infra, destinada a apoiar a execução 
do Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado;

E) O n.º 3, do artigo 22.º, do decreto -lei supracitado determina que «os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos».

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo de Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2017.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 280.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 50.000,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
a Organização e Gestão do 2.º outorgante;

b) A quantia de 146.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 12.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil «Desporto 
com Bicas é Inclusão»;

ii) 4.000,00 €, para apoio ao projeto de Ética no Desporto apresentado 
ao 1.º outorgante;

iii) 45.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

c) A quantia de 84.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 30.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto.


